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Art. 30. Os percentuais dos Adicionais de Quali ficação de
que trata esta resolução incidirão sobre os valores constantes do
Anexo IX da Lei n 11.416/2006, vedado, em qualquer caso, o pa-
gamento do adicional com efeitos anteriores a 1º de junho de 2006.

Art. 31. Os casos omissos serão resolvidos pelo dirigente
máximo da área administrativa do órgão.

Art. 32. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
bli cação.

Min. ARI PARGENDLER

ANEXO

Tabela de área de conhecimento

Administração
Arquitetura
Arquivologia
Artes gráficas
Auditoria interna e externa
Biblioteconomia
Cerimonial
Ciências Sociais
Comunicação social
Contabili dade
Contadoria
Desenho técnico
Desenvolvimento gerencial
Direito
Economia
Editoração e programação visual
Eletricidade
Enfermagem
Engenharia Civil
Engenharia de Segurança do Trabalho
Engenharia Elétrica
Engenharia Mecânica
Estatística
Filosofia
Gestão ambiental
Gestão estratégica e de processos
Gestão Pública
Língua portuguesa
Língua estrangeira
Marketing
Matemática
Mecânica
Museologia
Operação de computador
Pedagogia
Preparação de docentes/instrutores
Preparação de pesquisadores
Responsabili dade social e ambiental
Saúde física e mental
Segurança e transporte
Segurança ocupacional
Serviço social
Ta q u i g r a f i a
Tecnologia da informação
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

(*) Republicada por ter saído no DOU de 24-11-2010,Seção 1,
páginas 144 e 145, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO No- 148, DE 26 DE MAIO D E 2011

Dispõe sobre a implantação e operação dos
escritórios de projetos estratégicos e da
gestão de projetos, programas e portfólio
no âmbito do Conselho e da Justiça Federal
de primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuiçõeslegais e tendo em vista o decidido
no Processo n. 2011160441, em sessão de 16 de maio de 2011 e

CONSIDERANDO a competência do Conselho da Justiça
Federal como órgão central de sistema da Justiça Federal, estabe-
lecida no art. 105, parágrafo único, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a organização, em forma de sistema,
conforme o art. 3° da Lei n. 11.798, de 29 de outubro de 2008, das
atividades de administração judiciária, relativas a recursos humanos,
gestão documental e de informação, administração orçamentária e
financeira, controle interno e informática, além de outras que ne-
cessitem coordenação central e padronização, no âmbito da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus, cujo órgão central é o Conselho
da Justiça Federal;

CONSIDERANDO a Resolução n. 69, de 31 dejulho de
2009, que dispõe sobre as diretrizes básicas para a elaboração e
gestão do planejamento estratégico e cria os comitês institucionais em
cada órgão da Justiça Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a eficiência
do planejamento, da execução e do controle dos projetos e programas
estratégicos;

CONSIDERANDO a necessidade de integrar a gestão de
projetos e programas à gestão estratégica da Justiça Federal, de es-
tabelecer uma linguagem comum e única, de padronizar processos de
trabalho, ferramentas e práticas, de internalizar a cultura de medição
e alcance de resultados efetivos, de compartilhar informações, de
melhorar a comunicação, e de dar visibili dade aos resultados e trans-
parência à gestão;

CONSIDERANDO que a gestão de projetos, programas e
ações voltadas ao alcance dos objetivos estratégicos é fundamental
para o pleno atendimento da missão institucional: "Garantir à so-
ciedade uma prestação jurisdicional acessível, rápida e efetiva no
âmbito da Justiça Federal";

CONSIDERANDO a Meta 1 das Metas Nacionais do Ju-
diciário para 2011: "Criar unidade de gerenciamento de projetos nos
tribunais para auxili ar a implantação da gestão estratégica", resolve:

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a implantação e operação
dos escritórios de projetos estratégicos e da gestão de projetos, pro-
gramas e portfólio no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus.

DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os fins desta resolução, assim se definem:
I - escritório de projetos estratégicos: estrutura organiza-

cional que centrali za informações, apoia o planejamento e a estru-
turação dos projetos estratégicos, acompanha e controla o desen-
volvimento de um conjunto de projetos, mantendo informada a alta
administração do andamento e das criticidades dos projetos estra-
tégicos;

II - portfólio: conjunto de projetos e/ou programas agrupados
com o objetivo de facilit ar seu gerenciamento e detornar mais efi-
ciente, eficaz e efetiva a execução da estratégia;

III - programa: conjunto de projetos inter-relacionados ad-
ministrados de forma coordenada com a finalidade de facilit ar o
gerenciamento, garantindo o alcance de resultados integrados;

IV - projeto: empreendimento temporário, que possui datas
de início e de fim definidas, cujo objetivo é criar um produto ou
serviço único por meio de atividades sequenciadas e inter-relacio-
nadas, planejadas, executadas, monitoradas e controladas utili zando
recursos humanos e materiais limitados, as quais requerem a co-
ordenação centrali zada de um gerente de projetos.

§ 1º Os projetos e programas estratégicos são aqueles que
estão associados aos fatores críticos de sucesso dos objetivos es-
tratégicos, e que contribuem para o alcance das metas estratégicas e
da Visão de Futuro da Justiça Federal.

§ 2º Os projetos e programas nacionais são aqueles que
possuem abrangência em toda a Justiça Federal, podendo ser des-
dobrados em projetos ou ações regionais e seccionais.

DOS ESCRITÓRIOS DE PROJETOS ESTRATÉGICOS
Art. 3º São instituídos os escritórios de projetos estratégicos

da Justiça Federal, assim distribuídos:
I - Escritório de Projetos Estratégicos Nacional - EPEN, no

âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Institucional do Conselho
da Justiça Federal;

II - Escritório de Projetos Estratégicos Regionais - EPER,
nos tribunais regionais federais;

III - Escritório de Projetos Estratégicos Seccionais - EPES,
nas seções judiciárias.

§ 1º Os escritórios de projetos estratégicos deverão ser im-
plantados na unidade responsável pelo planejamento estratégico, ob-
servando-se as especificidades estruturais de cada órgão.

§ 2º Caberá a cada tribunal regional federal, com diretrizes e
apoio do EPEN, implantar o EPES de acordo com o volume de
projetos e com a estrutura de cada seção judiciária.

Art. 4º O escritório de projetos estratégicos tem como missão
ser a estrutura de suporte para a gestão do portfólio de projetos e
programas estratégicos, garantindo a aderência estratégica, implan-
tando as melhores práticas e difundindo a cultura de gestão de pro-
jetos na Justiça Federal.

§ 1º A abrangência da atuação do escritório de projetos
estratégicos corresponde à delimitação do conjunto de projetos e
programas estratégicos do portfólio.

§ 2º Os projetos e programas estratégicos nacionais da Jus-
tiça Federal deverão ser acompanhados pelo EPEN, apoiado pelos
EPERs e EPESs.

Art. 5º Compete aos escritórios de projetos estratégicos:
I - garantir que o portfólio de projetos esteja adequado ao

alcance dos objetivos estratégicos, contribuindo para o ali nhamento
dos projetos à estratégia da Justiça Federal;

II - acompanhar o andamento dos projetos estratégicos, pro-
vendo informações estruturadas, atualizadas e consoli dadas da atual
posição do portfólio por meio de relatório executivo de acompa-
nhamento apoiando, assim, a alta administração na tomada de de-
cisão;

III - prover informações de caráter gerencial que permitam
aos comitês de planejamento estratégico acompanhar o desempenho
dos projetos em andamento, bem como avaliar se estes atendem aos
objetivos aos quais foram alinhados;

IV - contribuir para a manutenção de acervo histórico de
conhecimentos e de li ções aprendidas nos projetos estratégicos em-
preendidos na Justiça Federal;

V - assegurar a correta aplicação da Metodologia de Ge-
renciamento de Projetos da Justiça Federal;

VI - prestar apoio e assessoramento técnico aos gestores, aos
gerentes e às equipes de projetos em todas as fases do projeto;

VII - integrar os múltiplos projetos, gestores de projetos e
gerentes de projetos, consolidando suas informações num repositório
compartilhado;

VIII - promover a utili zação das ferramentas corporativas de
gestão de projetos, contribuindo para sua divulgação e para a ca-
pacitação de usuários;

IX - propor treinamento e desenvolvimento dos gestores e
gerentes de projetos nas melhores práticas de gestão de projetos;

X - reali zar, em parceria com as unidades específicas, ca-
pacitação relativa à metodologia de gerenciamento de projetos;

XI - reali zar pesquisas e participar de eventos relacionados à
inovação na área de gestão de projetos;

XII - reali zar intercâmbio com organizações privadas e pú-
bli cas de referência na área de gestão de projetos.

Art. 6º Ao EPEN, além das atribuições elencadas no artigo
anterior, compete:

I - coordenar os trabalhos de atuali zação da Metodologia de
Gerenciamento de Projetos, dos modelos de documentos e do Modelo
de Gestão de Portfólio e Operação dos Escritórios deProjetos da
Justiça Federal, envolvendo as partes interessadas e demais escritórios
regionais e seccionais;

II - avaliar a adesão à Metodologia de Gerenciamento de
Projetos da Justiça Federal;

III - prover suporte da metodologia aos escritórios regionais
e seccionais;

IV - avaliar as competências dos gerentes de projetos e a
maturidade dos escritórios de projetos estratégicos regionais e sec-
cionais, a fim de permiti r o planejamento das ações de desenvol-
vimento;

V - orientar a administração na escolha de ferramentas e na
atualização dos sistemas corporativos que sejam impactados com a
gestão de projetos estratégicos;

VI - acompanhar e divulgar informações dos projetos es-
tratégicos nacionais da Justiça Federal;

VII - reali zar pesquisas de maturidade em gestão de projetos
na Justiça Federal.

Art. 7º Os EPERs devem encaminhar ao EPEN, em pe-
riodicidade a ser estabelecida por este, informações sobre o anda-
mento dos projetos nacionais.

Art. 8º Os serviços a serem desenvolvidos pelos escritórios
de projetos estão detalhados no Modelo de Gestão de Portfólio e
Operação dos Escritórios de Projetos da Justiça Federal.

§ 1º Os serviços mencionados no caput poderão ser adap-
tados pelos escritórios de projetos estratégicos regionais e seccionais,
considerando-se sua capacidade de atuação, maturidade e especifi-
cidade.

§ 2º Os serviços dos escritórios de projetos estratégicos de-
verão ser reavaliados constantemente em termos de impacto, ne-
cessidade e relevância para a Justiça Federal.

Art. 9º Os escritórios de projetos estratégicos deverão definir
plano de trabalho que servirá como guia para a execução de suas
atividades.

DA METODOLOGIA DE GERENCIAMENTO DE PRO-
J E TO S

Art. 10. A Metodologia de Gerenciamento de Projetos ado-
tada pela Justiça Federal tem por finalidade:

I - estabelecer, na Justiça Federal, uma linguagem comum no
que se refere à gestão de projetos e programas;

II - padronizar os modelos de documentos, as fases e os
processos do ciclo de vida dos projetos;

III - estabelecer um conjunto de documentos para os pro-
jetos, de acordo com sua fase e classificação;

IV - f lexibili zar a utili zação dos processos a serem exe-
cutados e dos documentos a serem elaborados, de acordo com a
complexidade, o alinhamento estratégico e as particularidades de cada
projeto e programa.

DOS PAPÉIS E RESPONSABILIDADE S NA GESTÃO DE
P R O J E TO S

Art. 11. Os principais envolvidos na gestão de projetos
são:

I - unidades demandantes: demandam projetos na organi-
zação e são responsáveis por iniciar a execução dos projetos, depois
de avaliados pelos respectivos escritórios de projetos e autorizados
pelo comitê de planejamento estratégico;

II - patrocinador: responsável pela priorização do projeto,
pela viabili zação de recursos, pela resolução de conflitos e pela to-
mada de decisões;

III - gestor do projeto: responsável por submeter às ins-
tâncias superiores decisões que extrapolem seu âmbito de atuação,
por indicar o gerente do projeto, por negociar a liberação de recursos
financeiros, por aprovar a documentação, por negociar a cessão de
recursos humanos para compor a equipe do projeto, por demandar
junto às unidades envolvidas atividades necessárias para a execução
do projeto e por participar, com o gerente do projeto, com as partes
interessadas e com o escritório de projetos, de reunião de análise de
mudanças do projeto e de deliberação sobre pontos críticos que in-
terfiram no andamento do cronograma;

IV - gerente do projeto: é o servidor responsável pela gestão
e pela integração de todas as atividades e partes interessadas no
projeto;

V - equipe do projeto: pessoas envolvidas diretamente na
execução das atividades do projeto, de acordo com o cronograma e
com as atribuições definidas na matriz de responsabili dades;

VI - partes interessadas: pessoas, unidades ou organizações
cujos interesses possam ser impactados ou impactar, de forma po-
siti va ou negativa, o resultado da execução ou otérmino do pro-
jeto.

DAS DISPOSIÇÕES FINAI S
Art. 12. Os custos orçamentários dos projetos estratégicos

deverão estar contidos na proposta orçamentária do órgão.
§ 1º O acompanhamento da execução orçamentária e fi-

nanceira dos projetos estratégicos deverá ser reali zado verificando a
relação entre os valores aprovados e os realmente executados e sua
aplicação.

§ 2º A gestão orçamentária e financeira dos projetos es-
tratégicos está detalhada no Modelo de Gestão dePortfólio e Ope-
ração dos Escritórios de Projetos.

Art. 13. O Modelo de Gestão dePortfólio e Operação dos
Escritórios deProjetos e a Metodologia de Gerenciamento de Pro-
jetos, versões disponíveis no Portal da Justiça Federal, são de ob-
servância obrigatória e deverão ser aprovados no prazo máximo de
180 dias do início da vigência desta resolução, por meio de portaria
do presidente do Conselho da Justiça Federal.

§ 1º As atuali zações dos documentos de que trata este artigo
ocorrerão conforme o disposto no art. 5º, inciso I, desta resolução e
serão aprovadas mediante portaria do presidente do Conselho da Jus-
tiça Federal.

§ 2º As novas versões dos documentos de quetrata este
artigo serão de observância obrigatória após o prazo nelas definido.

§ 3º O EPEN é responsável por disponibili zar e divulgar, no
Portal da Justiça Federal, as novas versões dos documentos a que se
refere este artigo.

Art. 14. Todo projeto estratégico autorizado e iniciado deverá
ser autuado em processo administrativo específico para os devidos
registros.

Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
bli cação.

Min. ARI PARGENDLER


